
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO PROCESSO SEI Nº 3524709.420.00001841/2025-15

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 236/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a)
Vereador(a) Jorge Luiz de Souza

 

Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º,
inciso XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei
Orgânica do Munícipio de Jaguariúna, a Secretaria Municipal de Finanças
informa e manifesta sua concordância com a importância de iniciativas
voltadas ao fomento da economia local, reconhecendo a relevância da
regularização fiscal como instrumento essencial para o alcance desse
objetivo.

Nesse contexto, a implementação de um Programa de Regularização Fiscal
(REFIS) demanda a realização de diversos estudos técnicos e operacionais,
incluindo: análise do impacto orçamentário, definição de medidas
compensatórias à renúncia de receita, levantamento detalhado das dívidas
passíveis de negociação, definição do formato de divulgação, período de
vigência, bem como a preparação dos sistemas e equipes envolvidas para
garantir atendimento adequado à população.
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A Secretaria de Finanças ressalta, entretanto, que embora haja estudos em
andamento visando à viabilidade de um programa desse tipo, a Lei
Orçamentária para o exercício de 2025 não contemplou sua inclusão.
Acrescenta-se ainda que, no primeiro trimestre deste ano, as receitas
apresentaram uma queda de aproximadamente 6,03% em comparação ao
mesmo período do exercício anterior, o que tem impactado
significativamente os trabalhos da Pasta e dificultado a definição de prazos
para a possível implementação.

Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada
consideração e respeito.

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito
 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto,
Prefeito, em 23/05/2025, às 16:11, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0193922 e o código CRC A1F6454A.

Referência: Processo nº
3524709.420.00001841/2025-15

SEI nº 0193922
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file:///fonte/sei/temp/

https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Ofício Resposta Requerimento 236 (0193922)

